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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ

 

ACÓRDÃO N.º 54.424

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531) - 0602837-96.2018.6.16.0000 - Curitiba - PARANÁ

RELATOR(A):  LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO
RESPONSÁVEL: ELEICAO 2018 ALCEU MARON FILHO DEPUTADO ESTADUAL REQUERENTE: ALCEU MARON
FILHO
Advogado do(a) RESPONSÁVEL:
Advogado do(a) REQUERENTE: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - PR032723

 

 

EMENTA – ELEIÇÕES 2018 – PRESTAÇÃO DE CONTAS – LEI Nº
9.504/1.997 E RESOLUÇÃO TSE Nº 23.553 – IRREGULARIDADES
FORMAIS QUE NÃO COMPROMETEM A ANÁLISE DAS CONTAS E A
FISCALIZAÇÃO PELA JUSTIÇA ELEITORAL – CONTAS APROVADAS
COM RESSALVAS.

1. A apresentação extemporânea da prestação de contas final configura
irregularidade meramente formal, sendo possível relevá-la quando as contas
ainda não foram julgadas, pois não compromete sua análise técnica.

2. A extrapolação do prazo de 72 horas para o envio de relatórios financeiros
de campanha configura irregularidade de natureza formal, ressalvada a
hipótese - não configurada nos autos - de frustação da fiscalização da
movimentação financeira.

3. Contas aprovadas com ressalvas.
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FUNDAMENTAÇÃO

 

O candidato apresentou durante o período eleitoral a prestação de contas
parcial exigida pela legislação. A apresentação das contas se deu de forma
intempestiva, em 07/11/2018, mas antes de intimado para prestar contas em 72
(setenta e duas) horas, e houve plena possibilidade de apreciação das informações
trazidas por parte do setor técnico deste Tribunal Regional Eleitoral, que opinou pela
aprovação das contas com ressalvas.

Ao final das análises feitas, o setor técnico indicou que diversas
insubsistências foram esclarecidas e apontou como remanescentes apenas as
irregularidades consistentes no atraso na entrega da prestação de contas final e no
descumprimento do prazo de entrega dos relatórios financeiros de campanha no prazo
estabelecido pelo art. 50, I, da Resolução TSE nº. 23.553.

Com efeito, o artigo 50, I, Resolução TSE nº. 23.355, estabelece que “os
partidos políticos e os candidatos são obrigados, durante as campanhas eleitorais, a
entregar à Justiça Eleitoral, para divulgação em página criada na internet para esse fim:
I -  os dados relativos aos recursos financeiros recebidos para financiamento de
sua campanha eleitoral, em até 72 (setenta e duas) horas contadas do

”.recebimento

A norma em regência, ao determinar a apresentação de relatórios
financeiros, busca dar maior publicidade e transparência às movimentações financeiras
ocorridas no curso da campanha eleitoral, a fim de facilitar a fiscalização dos órgãos
competentes e dos próprios cidadãos.

No particular, o candidato afirmou que “o atraso no envio do relatório
financeiro ocorreu devido a organização da campanha, mas foi possível encaminhar as
informações com 11 dias de atraso, ainda dentro do prazo da primeira parcial” (id.
1070716).

Embora essa justificativa não tenha o condão de escusar o
descumprimento do prazo de entrega dos relatórios financeiros de campanha, no
momento da entrega da prestação de contas, o candidato informou todas as doações
recebidas, com especificação da data do recebimento, CPF ou CNPJ do doador e valor
doado, permitindo a fiscalização da movimentação financeira recebida, ainda que a
destempo.

Igualmente, cumpre observar que é entendimento jurisprudencial
consolidado que a entrega intempestiva de documentos, mas antes da análise e do
julgamento das contas, é falha formal que não compromete a análise das contas,
permitindo, desta forma, a aprovação das contas com ressalvas. Destaco, neste
sentido, o seguinte julgado:

Num. 1502316 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO - 07/12/2018 14:02:10
https://pje.tre-pr.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18120713322521600000001475292
Número do documento: 18120713322521600000001475292



EMENTA - RECURSO ELEITORAL - ELEIÇÕES 2016 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE
CANDIDATO - DEPÓSITO EM ESPÉCIE NÃO IDENTIFICADO - ALEGAÇÃO DE
TRATAREM-SE DE RECURSOS PRÓPRIOS NÃO COMPROVADA - EVENTO DE
CAMPANHA - COMUNICAÇÃO TARDIA - IRREGULARIDADE - ATRASO NA ENTREGA
DOS RELATÓRIOS FINANCEIROS - CONSEQUÊNCIAS - EFETIVAÇÃO DE GASTOS
ANTES DA ABERTURA DE CONTA BANCÁRIA - NÃO TRANSFERÊNCIA DAS
SOBRAS FINANCEIRAS - OMISSÃO DE GASTOS NA PARCIAL - RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

(...)

4. A extrapolação do prazo de 72 horas para o envio de relatórios financeiros de
campanha configura irregularidade de natureza formal, ressalvada a hipótese - não
configurada nos autos - de envolver montante significativo no contexto da prestação de
contas. Inteligência do inciso I do § 4º do art. 28 da Lei nº 9.504/97 e do § 7º do art. 43 da
Res. TSE nº 23.463/2015.

(...)

8. Recurso eleitoral conhecido e desprovido.

(RECURSO ELEITORAL n 19441, ACÓRDÃO n 53013 de 15/05/2017, Relator(a)
JOSAFÁ ANTONIO LEMES, Publicação: DJ - Diário de justiça, Data 19/05/2017)

 

Idêntico raciocínio se aplica à entrega extemporânea da prestação de
contas final. De fato, o artigo 52 da Resolução TSE 23.553 estabelece que “todos os
candidatos e de partidos políticos em todas as esferas devem ser prestadas à Justiça
Eleitoral até o trigésimo dia posterior à realização das eleições”.

No particular, o candidato extrapolou o prazo em apenas 1 dia, conforme
verificado pelo setor técnico (id. 1286266), e antes de iniciado o procedimento previsto
no artigo 52, §6º, da Resolução TSE 23.553, o que afasta o julgamento das contas
como não prestadas.

Outrossim, nos termos da já pacífica jurisprudência desta Corte, tal falha
tem natureza meramente formal, permitindo, desta forma, a aprovação das contas com
ressalvas. Destaco, neste sentido, o seguinte julgado:

                                                                                       

EMENTA - ELEIÇÕES 2016. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PARTIDO POLÍTICO.
INTEMPESTIVIDADE. RESSALVA. AUSÊNCIA DE REGISTRO DE SERVIÇOS COM
ADVOGADO E CONTADOR. NÃO EMPREGO NA CAMPANHA. REGULARIDADE.
AUSÊNCIA DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE PARA REPASSE DO FUNDO
PARTIDÁRIO A CANDIDATO. UTILIZAÇÃO DA CONTA EXCLUSIVA. OBRIGAÇÃO DO
DONATÁRIO. REGULARIDADE. INCONSISTÊNCIAS QUE NÃO COMPROMETEM A
ANÁLISE DA CONTAS. APROVAÇÃO COM RESSALVA.

1. A apresentação extemporânea da prestação de contas final configura irregularidade
meramente formal, sendo possível relevá-la quando as contas ainda não foram julgadas,
pois não compromete sua análise técnica. Inteligência do art. 45, § 4º, IV da Res.-TSE nº
23.463/2015.
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(...)

4. Contas aprovadas com ressalvas.

(TRE/PR - PRESTACAO DE CONTAS n 57596 – PR, ACÓRDÃO n 53396 de 18/09/2017,
Relator(a) ROBERTO RIBAS TAVARNARO, Publicação: DJ - Diário de justiça, Data
18/09/2017)

 

Assim, por entender que as pequenas falhas existentes não comprometem
a regularidade da prestação de contas, na esteira do parecer técnico da Seção de
Contas Eleitorais e Partidárias e da manifestação da d. Procuradoria Regional Eleitoral,
voto no sentido de aprovar as contas com ressalvas.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, considerando que as falhas apontadas não comprometem
a regularidade das contas, acolho o parecer técnico e a manifestação do Ministério
Público Eleitoral e voto no sentido de se aprovar com ressalvas as contas relativas às
eleições de 2018 apresentadas por ALCEU MARON FILHO.

É o voto.

         Curitiba, 06 de Dezembro de 2018.

 

 

DES. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO – RELATOR

 

 

 

 

EXTRATO DA ATA
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PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602837-96.2018.6.16.0000 - Curitiba - PARANÁ - RELATOR: DES.
LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO -   REQUERENTE: ALCEU MARON FILHO DEPUTADO
ESTADUAL- Advogado do(a) REQUERENTE: MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - PR032723
 

DECISÃO

 

À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com ressalvas, nos termos do voto do
Relator.

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Taro Oyama. Participaram do
julgamento os Eminentes Julgadores: Desembargador Gilberto Ferreira, Juízes Pedro Luis
Sanson Corat, Paulo Afonso da Motta Ribeiro, Antonio Franco Ferreira da Costa Neto, Jean
Carlo Leeck e Desembargador Federal Luiz Fernando Wowk Penteado. Presente a
Procuradora Regional Eleitoral, Doutora Eloisa Helena Machado.

 

                                                                                                                                       SESSÃO DE  
06.12.2018. 

 

 

 

Proclamação da Decisão

À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com ressalvas, nos termos do voto do Relator.
Curitiba, 06/12/2018
RELATOR(A) LUIZ FERNANDO WOWK PENTEADO
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